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INDICA-ÇS0.CEE-CEnE nS>38/87 - - CONSELHO PLENO - ̂  \E

SE.ÇÀO BE 1EVIS:-

87
— fuj DOCUMENTAÇÃO

W 'iiJiLIOTECA^1. RELATÓRIO:~
O Instituto de Ensino "Santo Ivo"desta Capital,

planilhas de custo para justificar o percentual de reajuste praticado

no 18 semestre de 1987.
- -•-• .-—-A-cJocuroentação foi protocolada na CEnE dentro do prazo e de

acordo com os critérios estipulados no Parágrafo único, artigo 22 da

Deliberação CEE 17/87.

2. APRECIAÇÃO; '

Da analise.dos documentos apresentados pela escola consta-

tou-se: -
a) aplicação dos seguintes índices de reajuste no 18 semestre de

1987: í

CURSO; i 26 SEM/86; l g SEM/3B7:' JL*
1C grau:

13 a 43 série

53 série

63 série

73 série

83 série

2Q grau - Todas

as series

CzS 2.977,99

CzS 2.977,99

CzS 3.852,46

CzS -.080,71

CzS 4.406,26

CzS 5.284,12

CzS 7.BOD>rOO

P z £ 8 4 QflL O OW ̂  V ** • " ™-"™'JJ ~—

CzSlO.081̂ 00

CzSll.521^00

Cz3l3.3310*00

161,92

132,07

161,65

161,72

161,45

161,16

b) em julho do corrente ano(a escola apressou una documentação a

CEnE, informando que - poWa, ̂proxi—amente; 10̂  de alunos

gratuitos nos cursos acima e que apresentava «n. superavit de 36,20/a/

no 1B semestre de 1987.

O em outubro do corrente ano, a documenta^ foi corrigida, infor-

.addo que a escola mntinha, aproximadamente, *# de alunos gratuitamente

mesmos cursos e que apresentava um equilíbrio «onômico-financairo no

ic semestre de 1987;

IDS



d) às informações são contraditórias, sendo conveniente salientar

que o aumento excessivo de alunos gratuitosvregistrado na 23 planilha

(outubro/87) aumentou ,in justamente , o valor da semestralidade dos alu: -

nos pagantes.

3. CONCLUSÃO;

Diante do exposto, somos pelo indeferimento do reajuste apli-

cado pela escola na 13 semestralidade de 1987 e pela aplicação do rez -

juste de 147$ ustabelecido na Deliberação 17/87.
Assim sendo, os valores máximos permitidos para cobrança na

13 semestralidade de 1987, e para efeito de cálculo da 2a semestrali-

dade de 1987, são os seguintes:

SUR30; .... ___

l.o Grau: \3 a 49 série ... ...... , .......... Cz$7. 355,64, \» série ......................... CzS 7.355,64 \9 serie .... .............. , ...... Cz$ 9.515,58 \a serie ............... .......... -CzSlO. 079,35

83 série- ......................... CzSlO.883,46

2C Grau - tpdas as séries ...... .... Cz$13.051,73

í : '

São Paulo, 04 de 'dezembro de 1987

a)KARIN L. PORTELA CERUEIRA

REPRESENTANTE SUNAB/CEE - CEnE

DELIBERAÇÃOJDO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do

Relator.

Sala."Carlos Pasquale" , em 07 de dezembro de 1987
a) ConsÇ JORGE NAGLE

Presidente


